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C O PIA 
LEI 1':2 1.053 

De 26 de setembro de l9Cl, 

Di spoe stlbre a concessão do 
salário família ao servidor 
mm:icipal que contar, no -
minin;o, com um ano de efeti 
vo exercício. 

Artigo 12 - O servidor municipal, (Jy.:ü 112,er que 
seja a sua categoria ou função que cont·,r, no minir:w cor::; -
um ano de efetivo exercício, terá direito a perceber o sa
lário-família, previsto na legislação vicênte. 

Artigo 22 - A presente lei terá vi/;ência c6men
te a par:tir de lQ de janeiro de 1962, não ficando asse~ur3dp 
ao servidor perceber os atrasados, 

Artigo jQ - Revogam~se as disposições err; contr3 
rio. 

........-.~ 


